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Notícias TJRJ 

Jogos Olímpicos: CGJ reúne notários e registradores sobre funcionamento dos Serviços 
Extrajudiciais  

TJRJ suspende prazos processuais nesta terça, dia 19 

Justiça do Rio ordena bloqueio do WhatsApp em todo o país 

Magistrados e chefes de serventia poderão consultar sistema de lotação de servidores 

Juiz Sérgio Luiz Ribeiro de Souza recebe Medalha Tiradentes da Alerj 

Museu da Justiça lança livro sobre adoção com exposição e debate 

Magistrados e chefes de serventia poderão consultar sistema de lotação de servidores 

'Café com Conhecimento' recebe desembargadora Ivone Caetano para falar sobre o 
preconceito, a mulher e o Direito’ 

Justiça decreta prisão temporária de acusado de matar mulher a facadas 
 

Fonte DGCOM 

 

Notícias STF 

Presidente do STF determina restabelecimento imediato dos serviços do WhatsApp 
 
O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Ricardo Lewandowski, suspendeu decisão do juízo da 2ª Vara 
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Criminal da Comarca de Duque de Caxias (RJ) para restabelecer imediatamente o serviço de mensagens do 
aplicativo WhatsApp. Segundo o ministro, a suspensão do serviço aparentemente viola o preceito fundamental da 
liberdade de expressão e comunicação (artigo 5º, inciso IX, da Constituição Federal) e a legislação de regência 
sobre a matéria. 
A liminar foi deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 403, ajuizada em maio 
deste ano pelo Partido Popular Socialista (PPS), originalmente contra decisão do juiz da Vara Criminal de Lagarto 
(SE) que bloqueou o aplicativo. Nesta terça-feira, o partido, por meio de petição, informou a ocorrência de nova 
ordem judicial no mesmo sentido, desta vez do juízo da 2ª Vara Criminal de Duque de Caxias, e requereu a 
imediata suspensão daquela decisão. 
Ao deferir a liminar, o presidente do STF observou que a Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) dispõe que a 
disciplina do uso da internet no Brasil tem como um dos princípios a “garantia da liberdade de expressão, 
comunicação e manifestação de pensamento, nos termos da Constituição Federal”. Além disso, há expressa 
preocupação com a “preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede”. 
Segundo Lewandowski, é preciso destacar a importância desse tipo de comunicação por mensagens instantâneas 
até mesmo para intimação de despachos ou decisões judiciais, como já vem sendo feito em alguns casos. O 
ministro destacou que a própria juíza de Duque de Caxias assinala, na decisão que suspendeu o uso do aplicativo, 
que ele possui mais de um bilhão de usuários no mundo, e que o Brasil é o segundo país com maior número de 
usuários. 
Quanto à possibilidade de a empresa responsável pelo serviço quebrar ou não a criptografia das mensagens, 
permitindo acesso ao seu conteúdo, o ministro ressaltou que se trata de tema da mais alta complexidade, não 
existindo dados e estudos concretos quanto à possibilidade de execução da medida determinada pelo Juízo da 2ª 
Vara Criminal da Comarca de Duque de Caxias/RJ e supostamente descumprida pelo WhatsApp. Assim, em análise 
preliminar, concluiu que o poder geral de cautela do magistrado assegura a suspensão de ato aparentemente 
pouco razoável e proporcional, além de gerar insegurança jurídica, deixando milhões de brasileiros sem esse meio 
comunicação. 
 

Decisão do STF preserva recursos do RJ para segurança nas Olimpíadas 
Liminar concedida pelo presidente do Supremo Tribunal Federal , ministro Ricardo Lewandowski, impede que a 
União execute garantias e recolha de volta parte dos R$ 2,9 bilhões transferidos ao Estado do Rio de Janeiro este 
ano com o fim de garantir a segurança pública durante os Jogos Olímpicos. Segundo a decisão proferida na Ação 
Cível Originária (ACO) 2898, a jurisprudência da Corte entende que as medidas impostas pela União aos estados-
membros não podem inviabilizar a prestação de serviços públicos essenciais. 

A liminar se baseia no entendimento de que é possível restringir judicialmente a execução das cláusulas de garantia 
dos contratos firmados pelo Estado do Rio de Janeiro que atinjam os recursos transferidos pela União para o uso na 
segurança pública. Com isso, fica suspensa a transferência dos recursos de volta para o governo federal e também 
determinada a devolução de recursos eventualmente atingidos, a fim de garantir a continuidade da execução das 
políticas públicas de segurança necessárias para a realização das Olimpíadas de 2016. 

“Ademais, parece-me um contrassenso que o governo federal, devido à grave situação econômica pela qual passa o 
Estado do Rio de Janeiro, tenha-lhe prestado auxílio financeiro e, logo em seguida, executado contra ele 
contragarantia, retirando-lhe recursos imprescindíveis”, diz o ministro Lewandowski. 

A decisão ainda salienta que a União estaria executando a garantia sem observar o devido processo legal. O Estado 
do Rio de Janeiro alega que não foi notificado da restrição e nem lhe foi assegurado direito a contraditório. 

O governo fluminense sustenta na ACO que a União executou a cláusula a fim de garantir o pagamento de 
contratos de crédito do Rio de Janeiro com órgão internacional e bancos federais, totalizando R$ 237 milhões. Com 
isso, atingiu-se parte dos R$ 2,9 bilhões que estão na conta única do estado para uso nos Jogos Olímpicos. De 
acordo com a ação, circunstâncias imprevisíveis e alheias à vontade da administração impediram o cumprimento 
do contrato de contragarantias. Os compromissos com os eventos compeliram o estado, sem recursos, a conciliar o 
pagamento dos juros dos empréstimos com a manutenção de serviços essenciais e a finalização de obras de 
mobilidade acordadas com organismos internacionais. 

Processo: ACO 2898 
 
Leia mais... 
____________________________________________ 

Quebra de sigilo por CPI não pode ter fundamentos genéricos 
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O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Ricardo Lewandowski, concedeu liminar no Mandado de 
Segurança (MS) 34299 para suspender a quebra de sigilos fiscal e bancário da Associação Brasileira de Antropologia 
(ABA), determinada pela Comissão Parlamentar de Inquérito  da Câmara dos Deputados sobre a Fundação Nacional 
do Índio (Funai) e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). A CPI investiga a demarcação de 
terras indígenas e de remanescentes de quilombolas. 

Ao analisar o pedido de liminar, o ministro avaliou que a decisão da CPI não foi devidamente fundamentada, 
configurando assim plausibilidade no pedido do MS, que alega risco ao direito a intimidade e privacidade da 
associação e do presidente da entidade, também alvo da quebra de sigilos. 

De acordo com as alegações do MS contra o ato da CPI pretendendo a quebra dos sigilos, a ordem se baseia em 
apenas um depoimento e não cita em nenhum momento o nome do presidente da ABA. 

“Da análise dos autos, aparentemente, fora aprovado requerimento de quebra/transferência de sigilos bancários e 
fiscais desprovido de fundamentação idônea, não só da pessoa jurídica de direito privado, mas também de seu 
dirigente, que, pelo visto, não fora objeto inicial da investigação e contra as quais não haveria fatos que indicassem 
a concorrência para práticas delituosas”, afirma o presidente do STF. 

Segundo ele, em uma análise preliminar, é possível concluir que as justificações apresentadas para a quebra dos 
sigilos parecem genéricas e insuficientes. Entendeu assim ser o caso de concessão da liminar a fim de evitar dano 
iminente e irreparável aos impetrantes, ante a irreversibilidade do ato proferido pela CPI. A decisão se aplicará até 
que que o relator original do caso no STF, ministro Luiz Fux, possa analisar o caso. O ministro Ricardo Lewandowski 
atua neste mês no plantão da Corte. 

Processo: MS 34299 

 

Leia mais... 
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Notícias STJ 

União não deve indenizar posseiro por construção no Jardim Botânico do Rio 
 
Decisão da Primeira Turma eximiu a União da obrigação de indenizar particular que ocupava o Jardim Botânico do 
Rio de Janeiro de forma ilícita. Após o despejo, o questionamento feito na Justiça era a respeito do cabimento de 
indenização, já que o posseiro havia construído uma casa no local. 
 
A decisão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região foi favorável ao ocupante, por entender que a casa se tratava 
de benfeitoria feita no local, passível, portanto, de indenização. 
 
Ao recorrer ao STJ, a União argumentou que a indenização era indevida, já que se tratava de ocupação ilegal e que 
a construção foi feita sem autorização prévia. Em seu parecer, o Ministério Público Federal (MPF) opinou a favor da 
União, com o argumento de que a construção não representa bem algum para a administração pública e foi 
construída sem nenhum tipo de autorização. 
 
O entendimento dos ministros do STJ foi favorável à União. Para o relator do recurso, ministro Sérgio Kukina, além 
da falta de autorização prévia, a construção representa um transtorno para a administração pública, já que a casa 
será demolida após o fim da ocupação ilegal. 
 
“A construção residencial em comento é incompatível com o conceito de benfeitoria necessária (as que têm por 
fim conservar o bem ou evitar que se deteriore), já que nenhum benefício trará ao poder público”, argumentou o 
ministro. 
 
O relator citou o Decreto-Lei 9.760/46 (regime jurídico dos bens públicos federais), que diz expressamente que só 
serão indenizadas pelo Poder Público benfeitorias necessárias previamente notificadas à administração pública. 
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Kukina destacou ainda que o mesmo decreto prevê que o ocupante ilegal de bens da União está sujeito a ser 
sumariamente despejado, sem direito a nenhum tipo de indenização. No caso analisado, o ministro afirmou que se 
trata de “mera detenção ilícita” de área pública, condição incapaz de gerar direitos ao ocupante. 
 
Os ministros da Primeira Turma lembraram decisões do STJ sobre o assunto, inclusive precedentes sobre o Jardim 
Botânico do Rio de Janeiro, afirmando a impossibilidade de indenização em casos dessa natureza. Com a decisão, o 
acórdão do TRF2 fica sem efeitos no que diz respeito à indenização pela construção do imóvel no local. 
 
Processo: REsp 1055403   
 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Locatário é indenizado porque imóvel foi vendido a terceiro no prazo de preferência 
 
A Terceira Turma manteve a condenação do proprietário de um imóvel, localizado em São Paulo, ao pagamento de 
indenização de 75 salários mínimos à empresa locatária, que pretendia adquirir o bem, mas fora impedida porque, 
dentro do prazo de preferência, a Rádio e Televisão Record conseguiu realizar a compra. 
 
Na origem, empresa de pequeno porte ajuizou ação anulatória, com pedido de posse e de compensação por danos 
morais, contra o dono do imóvel, que o vendeu para a Record, dez dias antes de acabar o prazo de preferência 
(preempção) a que o locatário tem direito. 
 
O magistrado de primeiro grau julgou os pedidos improcedentes. Em seu entendimento, o direito de preferência 
não seria válido, porque não fora averbado ao contrato locatício no cartório de registro de imóveis. Além disso, 
segundo ele, como foram vendidos vários imóveis contíguos, a preferência deveria ser exercida em relação a todos 
eles, e não somente quanto ao imóvel alugado. 
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo deu parcial provimento ao recurso da União Park e condenou o locador ao 
pagamento de 75 salários mínimos de indenização. Não satisfeita, a empresa interpôs recurso especial no STJ.   
 
De acordo com o ministro João Otávio de Noronha, relator, o artigo 27 da Lei 8.245/91 estabelece os requisitos 
para que o direito de preferência seja exercido pelo inquilino que tenha interesse em adquirir o imóvel locado em 
igualdade de condições com terceiros. 
 
“Em caso de inobservância de tal regramento pelo locador, poderá o locatário fazer jus a indenização caso 
comprove que tinha condições de comprar o bem nas mesmas condições que o adquirente”, explicou. 
 
Noronha disse que, além dos efeitos de natureza obrigacional (perdas e danos), o desrespeito à preempção do 
locatário pode ter eficácia real, “consubstanciada no direito de adjudicação compulsória do bem, uma vez 
observados os ditames do artigo 33 da Lei do Inquilinato”. 
 
Contudo, segundo ele, o direito real à adjudicação (posse) do bem só pode ser exercido se o locatário fizer o 
depósito do valor do imóvel e das demais despesas de transferência de propriedade; formular o pedido no prazo 
de seis meses do registro do contrato de compra e venda; e promover a averbação do contrato de locação assinado 
por duas testemunhas na matrícula do bem, no cartório de registro de imóveis, pelo menos 30 dias antes da 
alienação. 
 
“Impõe-se a obrigação legal de averbar o contrato de locação para possibilitar a geração de efeito erga omnes 
(vinculante) no tocante à intenção do locatário de fazer valer seu direito de preferência e tutelar os interesses de 
terceiros na aquisição do bem imóvel”, esclareceu Noronha. 
 
Por fim, o relator defendeu que, mesmo que a falha do locador tenha impedido a averbação do contrato de 
locação, “não estaria assegurado o direito à adjudicação compulsória do bem se o terceiro adquirente de boa-fé 
não foi cientificado da existência de referida avença quando da lavratura da escritura de compra e venda do imóvel 
no cartório de registro de imóveis”. 
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Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Afastada responsabilidade de plano de saúde por assassinato em hospital  
 
Em decisão unânime, a Segunda Seção afastou a responsabilidade da Caixa de Assistência dos Funcionários do 
Banco do Brasil (Cassi) por assassinato que envolveu dois pacientes internados em casa de saúde de Aracaju. 
 
Os ministros do colegiado entenderam que os contratos realizados pelos planos de saúde de autogestão, que não 
têm finalidades lucrativas, não estão sujeitos às regras do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Dessa forma, 
não há relação de consumo que permita a responsabilização da caixa de assistência pela ausência de proteção 
física dos pacientes internados no hospital conveniado.    
 
Na ação de indenização, os familiares do falecido narraram que, em 2008, o paciente estava internado em uma 
casa de saúde para tratamento médico psiquiátrico. Em dezembro do mesmo ano, ele morreu após ser 
estrangulado por outro paciente dentro das dependências do hospital. 
 
Os parentes do paciente morto alegaram negligência da casa de saúde, pois o centro admitiu pessoa agressiva sem 
adotar as medidas cautelares necessárias. Eles também defenderam a responsabilidade do plano de saúde do 
falecido, a Cassi, em virtude das falhas de verificação e controle de hospital credenciado. 
 
Em decisão liminar, o juiz de primeira instância determinou que a Cassi e a casa de saúde pagassem mensalmente o 
valor de um salário mínimo para a filha do paciente falecido, de forma solidária. 
 
Todavia, em recurso contra a decisão liminar (agravo), o plano de saúde alegou que a vítima e seus familiares 
escolheram livremente uma instituição entre os centros hospitalares credenciados pelo plano. Dessa forma, a Cassi 
defendeu que não havia relação entre o assassinato ocorrido dentro da clínica psiquiátrica e o vínculo do paciente 
com o plano.  
 
Em julgamento colegiado, o Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) acolheu o recurso da Cassi e excluiu o plano de 
saúde como parte ré do processo de indenização. O tribunal entendeu que a responsabilidade do plano de saúde 
está restrita ao cumprimento das cláusulas contratuais. Dessa forma, sua participação não se estende à proteção 
da integridade física do paciente, que caberia ao hospital onde o homem estava internado.  
 
O TJPB também afastou a incidência do Código de Defesa do Consumidor (CDC) em relação ao plano, devido à 
inexistência, no caso, de fatalidade em virtude de erro médio ou outro fato semelhante.   
 
A exclusão do plano de saúde levou os familiares do paciente a apresentar recurso especial ao STJ. Entre seus 
argumentos, defenderam que o tribunal paraibano violou o CDC ao desconsiderar a responsabilidade objetiva e 
solidária dos fornecedores de serviços (hospital e plano). 
 
Eles também alegaram que buscaram os serviços do plano de saúde e internaram o paciente em estabelecimento 
conveniado à Cassi por confiarem que seria realizado atendimento digno ao paciente no local. 
No voto apresentado à Segunda Seção, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, estabeleceu distinções entre as 
entidades de previdência privada fechadas, de acesso restrito a um grupo determinado, e as empresas que 
oferecem produtos previdenciários ao mercado geral e buscam o lucro. 
 
No grupo das entidades fechadas, salientou o relator, encontram-se as instituições de autogestão, como a Cassi. 
Para Salomão, as empresas empregadoras (no caso, o Banco do Brasil) optam por assumir a responsabilidade pela 
gestão e pelo fornecimento de serviços de assistência médico-hospitalar a seus funcionários, sem finalidades 
lucrativas, seja por meio de rede própria, seja por meio de convênios. 
 
“Penso, portanto, diante de tudo que foi assinalado, que as regras do Código Consumerista, mesmo em situações 
que não sejam regulamentadas pela legislação especial, não se aplicam às relações envolvendo entidades de planos 
de saúde constituídas sob a modalidade de autogestão”, explicou o ministro, ao negar o recurso dos familiares do 
paciente, que tinha amparo no CDC. Portanto, ficou mantida a exclusão da Cassi do processo de indenização. 
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Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Contexto de evolução do crime deve ser considerado na análise de redução de pena  
 
Em um dos novos temas disponibilizados pela Pesquisa Pronta, o Superior Tribunal de Justiça  reuniu centenas de 
acórdãos sobre a análise do contexto de evolução de um delito para fins de definição de pena em tentativas de 
crime. 
 
Com o tema Análise do iter criminis para definição do quantum da pena nos crimes tentados, o tribunal seleciona 
decisões referentes ao caso, com destaque para o entendimento de que tal análise contextual deve ser levada em 
conta pelos juízes ao fixar as penas. 
 
Outra consideração importante é que os ministros descartam a possibilidade de reexame de provas para decidir se 
o quantum foi devidamente justificado, já que nova análise de provas é vedada em recursos endereçados ao 
tribunal, em virtude da Súmula 7/STJ. 
 
Essa observação está disponível em diversas ementas destacadas sobre o tema. É pacífico o entendimento no 
tribunal no sentido de que os questionamentos que chegam ao STJ devem versar sobre a correta aplicação das leis 
federais, e não com o objetivo de transformar esta corte superior em uma terceira instância recursal. 
 
Em caso analisado, os ministros argumentam que é impossível emitir posicionamento sobre a análise do caminho 
do crime, tarefa de competência da primeira e segunda instâncias. 
 
Os ministros destacam a pertinência da análise na fixação de penas: “Conforme o entendimento desta Corte, a 
diminuição pela tentativa deve considerar o Iter Criminis percorrido pelo agente para a consumação do crime. Se 
integralmente percorrida a fase execução, deve ser reconhecida a incidência da fração mínima de redução”, 
resume uma das ementas disponíveis na pesquisa. 
 
O conceito de iter criminis, definido como “caminho do crime”, refere-se ao processo de evolução do delito; e na 
análise do contexto dos fatos, apura a gravidade da conduta, a proximidade da execução, o risco oferecido, entre 
outros fatores importantes para a definição da culpabilidade do réu. 
 
A Pesquisa Pronta é uma ferramenta on-line do STJ criada para facilitar o trabalho de quem deseja conhecer o 
entendimento dos ministros em julgamentos semelhantes. A ferramenta oferece consultas a pesquisas 
prontamente disponíveis sobre temas jurídicos relevantes, bem como a acórdãos com julgamento de casos 
notórios. 
 
Embora os parâmetros de pesquisa sejam predefinidos, a busca dos documentos é feita em tempo real, 
possibilitando que os resultados fornecidos estejam sempre atualizados. 
 
A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência > Pesquisa 
Pronta, na página inicial do site, no menu principal de navegação. 
 
Processo: HC 351488  AREsp 604765   
 
Leia mais.. 

 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Afastada-responsabilidade-de-plano-de-saúde-por-assassinato-em-hospital
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Contexto-de-evolução-do-crime-deve-ser-considerado-na-análise-de-redução-de-pena
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Contexto-de-evolução-do-crime-deve-ser-considerado-na-análise-de-redução-de-pena


Edição de Legislação 

Lei Estadual nº 7402, de 19 de julho de 2016  - Determina que pessoas feridas em acidentes 
de trânsito sejam levadas, pelo Corpo de Bombeiros, para hospitais conveniados aos seus planos de saúde. 
     
Lei Estadual nº 7401, de 19 de julho de 2016 - Dispõe sobre a garantia de acessibilidade para 
os deficientes visuais e pessoas com baixa visão na forma que menciona. 
     
Lei Estadual nº 7400, de 19 de julho de 2016 - Isenta as instalações sedes de eventos dos 
Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016 da obrigação de manterem depósito para guarda de armas, instituída na 
forma da lei n° 3.716, de 26 de novembro de 2001. 
     
Lei Estadual nº7399, de 19 de julho de 2016 - Suspende, por tempo determinado, direitos de 
uso e o acesso gratuito ao Maracanã. 

 
Fonte ALERJ 
 

 

                                                                                                                                    
 

Julgados Indicados 

0010991-74.2016.8.19.0000 
Rel. Des. Gabriel Zefiro – j. 02/05/2016 – p. 10/05/2016 
 
Conflito de Competência. Ação revisional de cláusula abusiva sobre juros em contrato de mútuo travado entre 
segurado e entidade de previdência privada - PREVI-RIO. Determinação da competência em razão da matéria, com 
fulcro no art. 6º a, § 2º, I e III, do RITJRJ que afasta da competência das câmaras especializadas o julgamento dos 
processos em que seja parte entidade de previdência complementar, como é o caso. Predecente do TJRJ. Conflito 
de competência julgado procedente. 
 
Leia mais... 
 

Fonte Órgão Especial  

_______________________________________________________ 

0009191-54.2013.8.19.0052 
Rel. Des. Gilberto Guarino – j. 29/06/2016 – p. 01/07/2016 
 
Apelação cível. Direito constitucional e administrativo. Mandado de segurança. Concurso público para seleção de 
candidatos ao curso de formação de soldados da polícia militar do estado do rio de janeiro. Impetrante eliminado 
na etapa de exame social notícia de ações que, há cerca de 10 (dez) anos, tramitaram no JECRIM. Sentença de 
concessão da ordem. Irresignação. Ato administrativo eliminatório embasado em regra editalícia. Recentes 
precedentes do C. Superior tribunal de justiça. Prova preconstituída (certidões negativas de antecedentes 
criminais). Ato impugnado que ofende o direito ao esquecimento e o postulado da razoabilidade. Construções 
jurisprudenciais dos EE. Supremo Tribunal Federal e superior tribunal de justiça. Apelação conhecida e desprovida. 
 
Leia mais... 
 
Fonte DGCOM/DECCO/DICAC 
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http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600800423
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http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201622700866


 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa Selecionada 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, organizados 
pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a atualização das 
pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito Constitucional. 

• Direito Constitucional  

Remédios Constitucionais  

Habeas Corpus: Matéria Cível 

Mandado de Injunção 

Mandado de Segurança Coletivo 

Mandado de Segurança 

A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa 
Selecionada 

Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31851/habeas-corpus-materia-civel.pdf?=10
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http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31851/mand-seg-coletivo1.pdf?=10
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31851/mandado-seguranca.pdf?=10
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